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PROJETO DE LEI 1595/2022 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/MENSAGEM 12
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gente, eu não sei se é depois da covid, um colega parlamentar, agora a gente conversou. Eu fiz o compromisso de chamá-lo para ser o relator do TJ, do aumento. Deputado Lazinho. Não foi o senhor não? O Deputado Lazinho irá relatar.  
O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes, sobre o Projeto de Lei 1595/2022, que “Dispõe sobre a recomposição salarial dos servidores (as) públicos(as) estaduais do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.”. 
Senhor Presidente, o projeto está dentro da constitucionalidade, da legalidade, portanto, o nosso parecer é favorável. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém gostaria de discutir o parecer do Deputado Lazinho? 
O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, só para tirar a dúvida, porque é uma correção de inflação, então a legislação permite. Não é um aumento salarial. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Na verdade, são 2%. Para ficar igual os outros Poderes.
O SR. ANDERSON PEREIRA – Nem corrige a inflação, mas acaba ajudando a categoria. Parabéns ao Tribunal de Justiça. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Deputado Anderson foi quem me cobrou, me ligou. Agora que eu lembrei aqui. Parabéns Deputado Anderson. 
Deputados favoráveis ao parecer, permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

